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CÂMARA MUNICIPAL DE

PODER LEGISLATIVO
ITAPEMIRIM

PORTARIAS

PORTARIA Nº 384, DE 14 DE JANEIRO DE 2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM - 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, em 
cumprimento ao disposto na Lei Municipal nº 2.879/2015, 

RESOLVE

Art. 1º. Exonerar a Senhora SIRLEI DE SOUZA BLANCO, do cargo 
em Comissão de Assessor de gabinete do Vereador Valtemar 
Gomes da Silva, deste Poder Legislativo.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Itapemirim, 14 de janeiro de 2016. 

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA
Presidente da CMI

PORTARIA Nº 385, DE 15 DE JANEIRO DE 2.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM - 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a necessidade de apreciação do Projeto de 
Lei Nº 01/2016 de autoria do Executivo Municipal, solicitado 
através do OF/GAP-PMI/Nº 010/2016, que dispõe sobre a 
consolidação do programa social “Bolsa Universitária” do 
Município de Itapemirim, e dá outras providências, e do 
Projeto de Decreto Legislativo Nº 01/2016 que dispõe sobre o 
afastamento cautelar do Vereador Manfrine Delfino Amaro

RESOLVE

Art. 1º. Designar SESSÃO EXTRAORDINÁRIA para o dia 20 de 
janeiro de 2016 (quarta-feira) às 16:00 horas.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Itapemirim, 15 de janeiro de 2016.

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA
Presidente da CMI

PORTARIA Nº 386, DE 15 DE JANEIRO DE 2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM - 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE

Art. 1º. Interromper as férias do Servidor Luiz Carlos Correia 
Pires, referente ao exercício financeiro de 2015, por imperiosa 
necessidade de serviço, assegurando-o o direito de gozar as 
férias oportunamente.

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Itapemirim, 15 de janeiro de 2016. 

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA
Presidente da CMI


